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Do objectivo Geral dos Prémios Pfizer de Investigacado

Com o objectivo de contribuir para dinamizag&o da investigagdo em Ciéncias
da Saude em Portugal, a Sociedade das Ciéncias Médicas de Lisboa (SCML) e
os Laboratérios Pfizer, conferem anualmente dois Prémios de Investigacao.

Do ambito e montantes dos Prémios Pfizer de Investigacéo

1- O “Prémio Pfizer de Investigagcao Basica” distinguira o melhor trabalho de
investigacdo basica em Ciéncias da Saude, elaborado por investigadores
nacionais ou estrangeiros, total ou parcialmente realizado em instituicdes
portuguesas e enviado especificamente para esse fim ao Secretariado do
Prémio.

2- O “Prémio Pfizer de Investigagdo Clinica” distinguird o melhor trabalho de
investigacéao clinica, elaborado por investigadores nacionais ou estrangeiros,
total ou parcialmente realizado em instituicbes portuguesas e enviado especi-
ficamente para esse fim ao Secretariado do Prémio.

3- Os Laboratérios Pfizer atribuirdo um montante total de 20.000 Euros aos
investigadores distinguidos com os Prémios Pfizer de Investigacao Bésica e um
montante total 20.000 Euros aos investigadores distinguidos com os Prémios
Pfizer de Investigacao Clinica.



Do calendario e formalizagédo das candidaturas

1- A abertura do concurso para os Prémios Pfizer de Investigagao sera
anunciada anualmente durante os meses de Abril e Maio. Os trabalhos
(referentes a candidatura aos Prémios) deverdo ser enviados, até 15 de
Setembro do mesmo ano ao Secretariado do Prémio Sociedade das Ciéncias
Médicas de Lisboa.

2- Os investigadores candidatos aos Prémios Pfizer de Investigacéo deverao
formalizar o seu processo de candidatura, apresentando a documentagao
necessaria na Secretaria da Sociedade de Ciéncias Médicas de Lisboa (um
original em papel e 5 copias em CD-ROM) e ainda por correio electronico
para a Direccdo dos Laboratérios Pfizer (investigacao@pfizer.com).

3- Os originais deverdo ser escritos em letra Arial, tamanho 12, a dois espa-
cos e folhas numeradas.

4- A Candidatura aos Prémios Pfizer de Investigacdo Basica ou aos Prémios
Pfizer de Investigagdo Clinica devera incluir
a) Um Resumo ndo superior a 2000 palavras, onde conste:

« Identificacé@o e contactos (endereco, telefone, correio electrénico)

dos proponentes;

« Identificacéo das Instituicbes onde o trabalho foi realizado;

« Titulo do trabalho;

« Objectivos e fundamentagéo;

« Pertinéncia do objecto da investigagao;

« Materiais e métodos utilizados;

* Resultados e conclusoes;

« Interesse, relevancia e aplicabilidade dos resultados do trabalho.

b) Curriculum vitae abreviado (3 a 5 paginas) do (s) investigador (es)
principal (ais);

c) Declaracéo de interesses (fontes de financiamento suplementares ao
projecto; relagdes contratuais ou outras com os promotores, membros da
direcgdo da SCML ou do jari);

d) Os trabalhos de investigacéo clinica que envolvam experimentacéo animal
ou humana deveréo apresentar evidéncia de sua aprovacéo pelas autori-
dades regulamentares competentes, de acordo com as boas praticas
clinicas e legislagéo em vigor.

Da recepgéo das candidaturas
Sera organizado na Secretaria da Sociedade um processo em suporte infor-
matico para concurso que sera constituido por todos os documentos a ele
referentes.
Deste processo constara a identificagéo dos candidatos, o titulo completo
dos trabalhos e a data da entrega dos mesmos.



Da verificagdo da elegibilidade das candidaturas

Antes das candidaturas serem distribuidas ao Juri, a Direc¢éo da Sociedade
verificara se as condi¢des regulamentares foram cumpridas.

Sé&o critérios de elegibilidade ou exclusdo nomeadamente os seguintes:

a) Os trabalhos deverdo ser inéditos;

b) N&o serdo admitidas candidaturas em incumprimento dos quaisquer
elementos constantes do processo de candidatura;

c) Os trabalhos poderéo ja ter sido publicados no mesm 0 ano em que

apresentam a candidatura aos Prémios Pfizer de Inve  stigacdo Bésica e/ou

Clinica.

d) N&o serdo admitidas candidaturas por investigadores que tenham sido
distinguidos com a atribuicdo de uma Bolsa ou um Prémio Pfizer nos 3
anos anteriores;

e) Nao serdo admitidas candidaturas em manifesto conflito de interesse, o
qual sera livremente apreciado pela Sociedade e pela Pfizer.

Da decisdo de admissdo ou excluséo sera dada informagao escrita aos candi-
datos, sem possibilidade de recurso ou reclamagéo atenta a natureza privada
e discricionaria dos Prémios em questao.

Da constituigao do Jari

O Jari seréa constituido pelos seguintes elementos:

* O Presidente e o Secretario-Geral da Sociedade de Ciéncias Médicas de
Lisboa, ou seus substitutos, quando ndo em exercicio;

« Dois sdcios eleitos em Assembleia-geral, sempre que possivel provenientes
de diferentes Faculdades de Medicina ou Instituicdes de Saude;

* Um elemento de reconhecido mérito na area da Investigagao Cientifica,
externo a Sociedade e a Pfizer e entre ambas acordado.

Integrardo ainda o Juri, sem direito a voto:

« Com estatuto de observador, o Director Médico dos Laboratérios Pfizer;

» Um ou mais especialistas de reconhecida competéncia, julgados necessarios
para a boa apreciacéo dos trabalhos especializados.

Dos critérios usados na apreciagdo das Candidaturas
Na atribui¢cdo dos Prémios de Investigacéo Pfizer, o Jiri apreciara o mérito dos
trabalhos e projectos candidatos, mediante os seguintes parametros de
avaliagdo (peso decrescente):
1- Originalidade do projecto / trabalho;
2- Utilidade/aplicabilidade expectavel dos resultados da investigacéo;
3- Qualidade do CV do investigador;
4- Qualidade do Instituto onde o projecto foi desenvolvido;
5- Existéncia de colaboragfes com outras instituicdes nacionais ou
internacionais



Da atribuicdo dos Prémios Pfizer

A atribuicdo dos Prémios de Investigacéo Pfizer sera feita em reunido do Juri
e de acordo com os critérios acima referidos;

As decisOes do juri serdo tomadas por maioria absoluta de votos, e delas nao
cabera recurso;

Em caso de empate, o Presidente tera voto de qualidade;

De cada reunido do Jari sera lavrada, no livro respectivo, uma acta assinada
por todos os seus membros;

O Juri podera, se assim o entender, ndo atribuir qualquer dos prémios ou
bolsa. Neste caso 0 seu quantitativo tera o destino que o doador entender
dar-lhe;

O Juri podera atribuir Mengdes Honrosas, sempre que a qualidade dos traba-
lhos apresentados o justifique;

A todos os investigadores premiados ou distinguidos com a atribuicéo de
mencdes honrosas serdo conferidos diplomas assinados pelos Presidente da
Sociedade e pelo Director-Geral da Pfizer ou seus substitutos.

A atribuicdo de Prémios Pfizer num dado ano ndo confere quaisquer outros
direitos aos respectivos vencedores que néo seja a atribuicdo dos montantes
que lhes estiverem destinados, excepto se o contrario resultar do presente
Regulamento.

Da guarda dos trabalhos premiados

Os trabalhos dos concorrentes premiados néo serdo devolvidos. Um exemplar
de cada um dos trabalhos concorrentes pertence a Biblioteca da Sociedade e
outro ao Centro de Documentacgéo e Informacdo da Pfizer.

Da apresentacao publica dos trabalhos premiados

A decisédo do Juri e proclamacéo dos premiados, devera ter lugar, sempre que
possivel, até ao dia 30 de Outubro de cada ano.

A entrega dos prémios e respectivos diplomas sera feita, sempre que possi-
vel, durante o més de Novembro, em sessao solene promovida pela Pfizer e
pela SCML.

A sessédo solene podera associar-se a realizagao de outras iniciativas de
promogéo da ciéncia acordadas entre a Pfizer e a direcgdo da SCML.



Do pagamento dos Prémios Pfizer de Investigagao

O pagamento dos montantes atribuidos pelos Prémios Pfizer de Investigagdo
Baésica e Prémios Pfizer de Investigagdo Clinica sera efectuado em momento
posterior a cerimodnia solene.

Da publicacéo dos trabalhos

Os autores dos trabalhos mantém o direito de publicar os resultados obtidos
em revistas cientificas.

Os autores dos trabalhos premiados deveréo elaborar um breve resumo do
mesmo e dos resultados obtidos para eventual utilizagdo em publicacdes da
Sociedade de Ciéncias Médicas de Lisboa ou dos Laboratérios Pfizer. Os
resumos nao deverdo comprometer o caracter sigiloso do trabalho premiado.

Desde que solicitado pelos proponentes, a Pfizer e a SCML poderado conside-
rar 0 apoio logistico e financeiro necessario a publicacdo dos resultados da
investigacdo em revistas internacionais revistas por pares.

Na publicacéo de quaisquer resultados decorrentes dos trabalhos premiados,
deverdo os respectivos autores fazer mengéo ao prémio recebido.




